
ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO IBRAIN DE VALMIR 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003400370031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020. 

 

 

 

INDICAÇÃO N° /2026 
 

 
Autoria: Deputado Ibrain de Valmir (PV) 

 
 

 
Senhor Presidente: 

 
Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos do artigo 198 do Regimento 

Interno desta Casa, a presente Indicação, para que seja encaminhado Expediente desta Casa 

Legislativa sugerindo ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO MITIDIERI, Governador do Estado, através 

da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP), da Secretaria de Estado da 

Administração (SEAD) e da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), que avaliem e 

autorizem a quebra de interstício para a promoção a Cabo QBPM-0 dos soldados já formados 

do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe (CBM-SE), visando a reestruturação da carreira e a 

viabilização de novos concursos públicos. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente indicação objetiva sanar entraves estruturais e operacionais que 

atualmente limitam a atuação do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe (CBM-SE). Atualmente, 

a corporação enfrenta uma severa distorção em seu quadro de pessoal: há uma defasagem 

superior a 99% na graduação de Cabos combatentes, enquanto o quadro de Soldados encontra-

se totalmente preenchido, o que impede legalmente a realização de novos concursos públicos.  

A quebra excepcional do interstício permitirá a promoção dos soldados aptos. Essa 

medida trará benefícios mútuos para a administração e para a segurança pública do Estado, tais 

como:  

  Abertura de Novas Unidades: Viabilizará o cumprimento das metas do 

Plano Estratégico do CBM-SE, suprindo a carência de Chefes de Viatura e 

Comandantes de Guarnição.  
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  Recomposição do Quadro: Com a promoção dos soldados para a 

graduação de cabo, abrir-se-á o espaço legal necessário para que a 

Administração Pública realize novos concursos para preencher as vagas de 

soldados.  

  Precedente Legal: Vale destacar que medida semelhante já foi adotada 

com sucesso pela própria corporação por meio do Decreto nº 40.762/2021 para 

o quadro de especialistas condutores.  

 
O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura do 

DEPUTADO IBRAIN DE VALMIR, aprovou a INDICAÇÃO de n° /2026, para que seja 

encaminhado Expediente desta Casa Legislativa sugerindo ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO 

MITIDIERI, Governador do Estado, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública 

(SSP), da Secretaria de Estado da Administração (SEAD) e da Secretaria de Estado da Fazenda 

(SEFAZ), que adotem as medidas necessárias para autorizar a quebra de interstício para 

promoção a Cabo QBPM-0 dos soldados já formados do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe 

(CBM-SE), visando corrigir a defasagem na graduação e possibilitar a abertura de novas vagas 

para concurso público de Soldado. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 21 

de outubro de 

2026. 

 
 

 
___________________________________________ 

IBRAIN DE VALMIR 
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